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ATOS DO LEGISLATIVO  

ATOS OFICIAIS  

DECRETO 

DECRETO Nº 73/2023. 

 

“DISPÕE SOBRE FERIADO E RECESSO MUNICIPAL NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLUNA – MG, Sady Ribeiro 

Damas, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 66, 

Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que o dia 12 (doze) de outubro de 2023, é 

feriado de “Nossa Senhora Aparecida”, conforme o calendário nacional; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado recesso nas repartições públicas municipais 

no dia 13 (treze) de outubro de 2023, (sexta-feira). 

 

Art. 2º. Para efeitos do caput deste artigo não serão prejudicados os 

serviços essenciais de saúde e outros setores, eventualmente indispensáveis 

em caso de urgência. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

 

Coluna - MG, 10 de outubro de 2023. 

Sady Ribeiro Damas  

Prefeito Municipal 

 


		2023-10-10T15:41:33-0300
	SADY RIBEIRO DAMAS:61911526634




